
PARECER N2 181 /69 DA COMISSZO DE JUSTIÇA E REDAÇXO SUBRE 

O PROJETO DE LEI N 2170/69 

A propositura em exame, oriunda do Exe 

cutivo, objetiva dar nova redação ao art. 28, acrêscer parágra-

fo ao art. 29 e revogar o art. 30 da Lei n2 4.060, de 14 de ju-

nho de 1 951 1  que estatui normas quanto à admissão, direitos e 

responsabilidades dos extranumerdrios diaristas e tarefeiros. 

A nova redação proposta ao art. 28 vem 

ampliar a concessão do adicional por tempo de serviço, isto é, 

concede o 12 quinquenio e o sexto quinqugnio aos diaristas e ta 

refeiros, que antes não tinham essa vantagem. 

O § 32 a ser acrescido ao art. 29, dis-

p5e que durante a licença prômio, considerada para todos os e-

feitos como tempo de serviço prestado, pagar-se-ão os saldrios 

na base do saldrio ordindrio de trabalho. 

A revogação do art. 30 extingae a li - 

cença premio em pecilnia. 

O art. 42 do projeto mantem o disposto 

no pardgrafo línico do art. 32 e no art. 4 2  da Lei n27.154, de 

14 de junho de 1 968. Referido diploma dispn sabre concessão de 

adicional por tempo de serviço aos servidores municipais; o seu 

art. 32 trata de adicionais por tempo de serviço aos extranume-

rários diaristas e tarefeiros, dispondo o parágrafo línico: 

"Parágrafo imnico - O adicional a que 

se referem as letras "a" e "f" 
	

deste 

artigo sèmente será devido a partirdes 

ta lei, embora o primeiro e sexto quin 

qugnios de efetivo exercício tenham si- 

do completados anteriormente". 
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O art. 42 da Lei n 27.154 exclui os inativos, 

isto é, não se aplicam aos mesmos os benefícios previstos nas letras 

"f" dos artigos 2 2  e 3 2  da citada Lei n 27.154. 

Trata-se de mataria da alçada crãste Legisla 

tivo, nos Vermos da Lei Orgânica dos Municípios, art. 2 2 , n2 III,com 

binado com o art. 92 n2 VIT. 

Pela legalidade. 

Sala da Comissão de Justiça e Redação, em O de dezembro de 1 969 

Presidente 

714"4.? 	 Relator. 
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